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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.965 DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza a abertura de créditos especiais que menciona no orçamento da Câmara Municipal e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, para cumprimento de decisão judicial, a abertura de créditos suplementares nas fichas orçamentárias da Câmara Municipal no valor de até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) das seguintes atividades e valores:

Orgão:
01

Câmara Municipal

Unidade:
01.01.00
Câmara Municipal

Função:
01

Legislativa

Sub Função:
122

Administração Geral

Programa:
777

Obrigações Especiais

Atividade:
2.0171

Proventos de Inativos Pensionistas

3.1.90.01 – Ficha 43

Aposentadorias do RPPS, Reser. Remun.
R$ 
270.000,00

3.1.90.13 – Ficha 45

Obrigações Patrimoniais


R$
  60.000,00

 

Art. 2º. Para fazer face à abertura de créditos autorizada no artigo 1.º desta Lei, ficam anuladas as rubricas orçamentárias abaixo arroladas nos respectivos valores:

1



Legislativa

31



Ação Legislativa

2.0374



Treinamento e Capacita. p/ edis e Serv.
R$
  80.000,00

3.3.90.39 – Ficha 1

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
R$
  80.000,00

2.0169



Elaboração Legis. e Acomp. Políticas
R$
  65.000,00

3.3.90.14 – Ficha 6

Diárias





R$
  15.000,00

3.3.90.33 – Ficha 8

Passagens e despesas com locomoção
R$
  15.000,00

3.3.90.35 – Ficha 9

Serviços de consultoria


R$
    5.000,00

3.3.90.36 – Ficha 10

Serviços Terceiro Pessoa Física

R$
  30.000,00

2.0170



Direção Administrativa


R$
125.000,00

3.1.90.91 – Ficha 22

Sentenças Judiciais



R$
  40.000,00

3.3.90.14 – Ficha 26

Diárias





R$
  10.000,00

3.3.90.35 – Ficha 30

Serviços de consultoria


R$
    5.000,00

3.3.90.36 – Ficha 31

Serviços Terceiro Pessoa Física

R$
  10.000,00

3.3.90.47 – Ficha 34

Obrigações Tributárias e Contributivas
R$
  20.000,00

4.4.90.52 – Ficha 40

Equipamentos e material permanente
R$
  40.000,00

2.0195



Apoio Festivi. Comem. Rec. Especiais
R$
  60.000,00

3.3.90.36 – Ficha 41

Serviços Terceiro Pessoa Física

R$
  30.000,00

3.3.90.39 – Ficha 42

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
R$
  30.000,00

 

Art. 3º. O repasse dos recursos financeiros para o atendimento da suplementação autorizada pelo artigo 1.º se dará através de solicitação da Presidência da Câmara Municipal em consonância com as disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal.

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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